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LEI N. 68 
BE 18 DE AGOSTO DE 1892 | 

Eleva a gratificação dos delegados de policia da capital 

O doutor José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de 
Jgâo Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promul
go a lei seguinte : 

Artigo 1." Fica elevada de 3Ú0&.0Ú a 500j)000 mensaes a gratificação 
dos delegados de policia da capital. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos negócios da justiça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, aos 11? de Agosto <le 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na secretaria dos negócios da justiça do Estado de São Paulo, 
em 18 de Agosto de 1892.—0 director geral, Joaquim Roberto de Azevedo 
iíarques Filho. 

LEI N. 6 9 
DE 18 DE AGOSTO DE 1892 

Concede um ann» de licença a Antonio de Araujo Freitas, serventuário de 
um dos o/ficios de appMação da Relação 

O doutor Jose Alves de Cerqueira Cesar, tice-presidente do Estado de 
jSáo Paulo : 

Faço saber que o congresso ^legislativo do Estado decretou e eu pro-
jruilgo a lei seguinte : 

Artigo l.ó Concede-se um anno de licença, para tratar de sua saúde, ao 
c idadão Antonio de Araujo Freitas, serventuário de um dos officios de ap-
pel lação da Relação do Estado. 

Artigo 2.'" Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios da justiça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, em 18 de Agosto de 1892. 

' ' : ; • ,J. A . D E C E R Q U E I R A € E Z A R . 
M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na secretaria dos negócios da j u s t i ç a d o Estado de São Paulo, 
fta 18 de Agosto de 1892.—0 director geral, Joaquim Roberto de Azevedo 
Jtf.arqu.es Filho. 

LEI N. 70 
DE 18 DE AGOSTO DE 1832 

Concede um anno de licença ao terceiro escrivão do cível e commercio da 
capital, Clímaco Cesar de Oliveira 

O doutor José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de 
São Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° Concede-se um anno de licença, para tratar de sua saúde, ao 
cidadão Clímaco Cesar de Oliveira, serventuário vitalício do offieio de ter
ceiro escrivão do eivei e commercio desta capital. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições ein contrario. 
0 secretario de Estado dos negócios da justiça assim o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de São Paulo, em 18 de Agosto de 1892-' 

, J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na. secretaria das negócios da just iça do Estado de São Paulo, 
em 18 de Agosto de 1892.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo 
Marques Filho. 

ACTOS DO P03E8 EXECUTIVO 

D E C R E T O N. 92 
DE 23 DE AGOSTO DE 1892 

Rescinde e declara de nenhum effeito o contracto de 29 de Novembro d* 
1890, celebrado com a Companhia Cantareira e Exgottos 

O vice-presidente do Estado, tendo em vista a impossibilidade, confes
sada pela Companhia Cantareira e Exgottos, de realizar as obras contracta-
das com o governo, e auctorizado pelo art. 1." da lei n. 62, de 17 do- cor
rente, resolve : 

Artigo único. F ica rescindido e declarado de nenhum effeito o con
tracto celebrado com a Companhia Cantareira o Exgottos, em data de 29 de 
Novembro dé 1890, e revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do governo do Estado de São Paulo, 20 de Agosto de 1892. 

. . . . . . . J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 
ALFREDO MAIA. 

S E I B E T A R I A ' D 2 E S U D 0 

inter ior 
Expcntnte de 19 de A gosto de l892 

1.« S E C Ç Ã O 

Secretaria de Estado dos Negócios 
do Interior.—S. Paulo, 19 de Agosto 
de 1892.—N. 386.—Ao cidadão Ber-
•tholino Ferreira dos Santos, presi
dente da ultima câmara eleita de S. 
Bento do Sapucaky —Declaro-vos. 
em resposta a vosso offieio de 16 do 
xorrente mez, que, tendo sido adia
do para 5 de Outubro vindouro o 
alistamento eleitoral, todos os servi
a s a elle referentes devem ser reco

meçados nessa data ; todavia nada 
obsta a que os livros em que foram 
iniciados antes de publicada a lei fe
deral n. 69, de 1.° do corrente, sejam 
então utilizados.—-Saúde e frat ' rni-
da.—Alfredo Maia 

Declarou-se ao conselho de inten
dência de Itapecerica ficar approva-

; da sua resolução sob n 1. 
) Devolveu-se ao conselho de inten

dência a resolução sob n. 20, afim de 
ser ella authenticada de accordo 
com o artigo 7 °, § único do decreto 
a . 13, de 15 de Janeiro de 1890. 

i 

2." SECÇÃO 
» 

Solicitaram-se do dr. secjetario da 
• Fazenda os seguintes pagamentos : 

I De 8:373$, ao dr. Edmundo G u a -
yanaz da Fonseca, por se viços m é 
dicos prestados aos epidêmicos em 
M gy-mí r im. 

De 3:000.^, ao dr. Hermi l ino T e i 
xeira da Motta, por serviços médicos 
aos epidêmicos, na mesma localida
de. 

Declarou-se : 
A' intendência de Mocóca, que não 

pôde ser satisfeito o pedido de 
20:000$, para construcção de um 
mercado, visto não haver lei que au -
ctorize tal despesa por conta do Esta
do. 

A ' intendência de Tatuhy, que fi
cava auctorizada a fazer as despesas 
com o tratamento e isolamento dos-
doentes de variola . 
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